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Estado de Mato Grosso

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua CoronelJosé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres -MT - CEP 78210-056

Ref.: Protoçolo n' 22.44512021 de 26/77/2021
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n' 1.44812021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Càmara encaminha-nos o Requerimento no 24312021, de autoria do ilustre

vereador Cézare Pastorello Marques de Paiva * SOLIDARIEDADE, gue requer do

Executivo Municipal, considerando a existência da conta corrente 08701006100071084-9, em

nome do FMEL - Fundo Municipal de Esporte eLazer CCS, que na data de 1910412021 estava

zerada, vem requerer as providências tomadas para aplicação da Lei 25lll15 (lei de incentivo

ao Esporte, pelo ISSQN), desde então. As providências tomadas para captaçáo de recursos

oriundos das doações dedutíveis de Imposto de Renda de Pessoas Físicas e Jurídicas (Lei

Federal 1 1.438/06). As providências tomadas para cadastramento de projetos esportivos aptos a

ser contemplados pelo FMEL.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer, parabenizamos pelo trabalho, acompanhamento e preocupação com a aplicação dos

recursos públicos. Quanto ao FMEL - FLINDO MLTNICIPAL ESPORTE E LAZER CCS, o

atual gestor está se inteirando melhor sobre o assunto, a fim de viabilizar meios para

implementar campanhas voltadas paÍa arrecadação do fundo.

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL BERATO DIAS
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Ofício n'1.74912021-GP/PMC Cáceres - MT, 14 de dezembro de202l.
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